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COMISSAO DE CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVACAO, COMUNICACAO E
INFORMATICA

ATON°1, DE 2011 - CCT

Disciplina os procedimentos a serem observados nas
designacdes de relatoria dos Projetos de Decreto
Legislativo de outorga e renovagdo de concesséo,
permissdao e autorizacdo para 0 servico de
radiodifusdo sonora e de sons e imagens.

A gowuss,&o DE CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVACAO,
COMUNICACAO E INFORMATICA resolve:

Art. 1° De conformidade com o art. 104-C, inciso VII, do Regimento
Interno do Senado Federal e Resolucdo n°® 3, de 2009, do Senado Federal, a
Comissdo de Ciéncia, Tecnologia, Inovagcdo, Comunicagéo e Informética, a fim de
instruir parecer do Plenario da Comisséo, designaré relator, que elaborara relatério
prévio, sobre pedido de outorga ou renovacdo de concessdo, permissao e

autorizacéo para o servico de radiodifusdo sonora e de sons e imagens.

Art. 2° E vedada a designacdo, a que se refere o Art. 1° deste Ato, de
Senador eleito pela mesma unidade da federacdo, a que se localizar a prestacao de

servico objeto do Projeto de Decreto Legislativo em apreciacao.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicacéo.

Sala da Comisséo, 1° de junho de 2011.

Senador EDUARDO BRAGA

Presidente da Comisséo de Ciéncia, Tecnologia, Inovacéo,
Comunicacdo e Informética



